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INTRODUÇÃO 

Na psiquiatria contemporânea, os transtor-

nos factícios se apresentam como um campo de 

estudo complexo que engloba entidades noso-

lógicas ainda subidentificadas e subdiagnosti-

cadas (BÉRAR et al., 2021). Dentre suas sub-

divisões, cabe-se ressaltar o Transtorno factício 

imposto a si próprio (Factitious disorder impo-

sed on self) e o Transtorno factício imposto ao 

outro (Factitious disorder imposed on another). 

O primeiro caracteriza-se pela simulação ou 

indução de sinais e sintomas médicos ou psíqui-

cos. Quando um transtorno ou doença for pree-

xistente, o indivíduo agrava, de forma consci-

ente, os sintomas presentes ou falsifica sinto-

mas adicionais. Ademais, ele busca tratamento 

se apresentando como doente e/ou debilitado 

com base nos sinais e sintomas simulados, fal-

sificados ou autoinduzidos. O comportamento 

factício não é motivado unicamente por recom-

pensas externas, como obtenção de auxílios-do-

ença ou benefícios legais e ocupacionais, fato 

que contrasta com a simulação, situação na qual 

incentivos externos motivam o comportamento 

(ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 

2025). Já o segundo, configura-se pela mesma 

falsificação ou indução de sinais e sintomas mé-

dicos e psíquicos, mas está direcionado a ou-

trem, ou seja, um indivíduo busca atendimento 

para outra pessoa, geralmente uma criança de-

pendente, ou a apresenta como debilitada ou fe-

rida tendo como base os sinais e sintomas simu-

lados. Da mesma maneira que no transtorno 

factício imposto a si próprio, o comportamento 

enganoso não pode ser explicado unicamente 

por ganhos externos claros (ORGANIZAÇÃO 

MUNDIAL DA SAÚDE, 2025).  

Dentre as manifestações mais reconhecidas 

do Transtorno factício, realça-se a Síndrome de 

Munchausen (SM), recorte histórico e grave 

desse comportamento enganoso que foi cu-

nhado na revista Lancet em 1951 pelo britânico 

Richard Asher para descrever indivíduos que 

chegavam a centros de atendimento relatando 

dores abdominais agudas, sangramentos, con-

vulsões e cefaleias intensas (MILLARD, 2017). 

Asher cunhou o nome da síndrome em alusão 

ao Barão Karl Friedrich von Münchhausen, no-

bre alemão que era reconhecido por suas narra-

tivas inverossímeis. Posteriormente, em 1977, 

Roy Meadow, elaborou o termo Síndrome de 

Munchausen por Procuração (SMP) (Munchau-

sen Syndrome by Proxy) para designar casos em 

que um cuidador, geralmente mães, criavam 

histórias de doenças para seus filhos e embasa-

vam esses relatos em sintomas físicos e achados 

laboratoriais factícios (NARDELLO et al., 

2025). Logo, pode-se perceber que a SM e SMP 

foram entidades formuladas em ambientes his-

tóricos específicos, influenciados por elemen-

tos culturais e sociais prevalentes nessas déca-

das e, por isso, atualmente, no ambiente acadê-

mico, é preferível o uso dos termos Transtorno 

factício imposto a si próprio e Transtorno factí-

cio imposto ao outro para fazer referência a es-

sas condições (MILLARD, 2017). 

Em relação às implicações clínicas e soci-

ais, é relevante ressaltar o impacto negativo que 

os transtornos factícios produzem sobre os ser-

viços de saúde, sobretudo pela realização de in-

vestigações diagnósticas extensas, ocupação de 

leitos e uso desnecessário de recursos materiais 

e humanos que poderiam ter sido direcionados 

a outros pacientes. Além disso, é de suma im-

portância salientar os riscos iatrogênicos aos 

quais esses indivíduos se expõem — ou, no 

caso do transtorno factício imposto a outrem, 

submetem outras pessoas — em decorrência de 

procedimentos e intervenções desnecessárias. 

No caso do transtorno factício imposto a outro, 

além dos riscos iatrogênicos, devem-se ser 

elencados os dilemas éticos e legais envolvidos 
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na relação do cuidador e paciente, uma vez que 

o cuidador promove uma forma de abuso para 

com o paciente, expondo-o a um grande des-

gaste físico e mental que pode, a longo prazo, 

dar espaço a consequências psíquicas graves. 

Portanto, os transtornos factícios configu-

ram-se na prática clínica como condições com-

plexas e de difícil diagnóstico, já que o indiví-

duo que possui ou impõe o transtorno factício a 

um terceiro apresenta conhecimento médico de-

talhado e o utiliza para persuadir e convencer os 

avaliadores sobre a gravidade do caso. Nesse 

sentido, cabe aos profissionais da saúde terem 

boa base teórica sobre essas condições, alta sus-

peição e clareza da importância do manejo in-

terdisciplinar desses pacientes. Novas estraté-

gias diagnósticas e o aprofundamento do co-

nhecimento acerca das manifestações psicopa-

tológicas dos transtornos factícios são funda-

mentais para aprimorar a identificação precoce 

e favorecer intervenções mais eficazes. 

MÉTODO 

O seguinte capítulo caracteriza-se como um 

estudo descritivo de revisão de literatura, o qual 

analisou acerca das síndromes de Munchausen 

e Munchausen por procuração e buscou artigos 

acerca do tema por meio das bases de dados 

como PubMed, UpToDate e SciELO. Foram 

utilizados descritores relacionados a essa condi-

ção para uma pesquisa mais seletiva tais como 

“Munchausen”, “Munchausen por procuração”, 

“critérios diagnósticos”, “manifestações clíni-

cas”, “manejo”. Os critérios de inclusão envol-

veram artigos publicados de 2020 até o mês de 

outubro de 2025, artigos publicados em portu-

guês, espanhol e inglês. Foram selecionados ar-

tigos que abordassem de forma clara este tema, 

que tivessem o texto na íntegra por acesso gra-

tuito e que atendessem à proposta do capítulo. 

Ao total, além do DSM 5, foram selecionados 

18 artigos principais que foram citados ao de-

correr deste trabalho, conforme critérios de in-

clusão e exclusão abordados previamente. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Definição e diferenças entre as síndro-

mes 

Descrita pela primeira vez em 1951 pelo Dr. 

Richard Asher, a SM é um transtorno psiquiá-

trico raro e muito sério, que demanda avalia-

ções e análises complexas e criteriosas para se 

chegar ao diagnóstico. A denominação “Mun-

chausen” também conhecida como transtorno 

factício, refere-se à condição de um paciente 

que simula condições médicas com o objetivo 

de assumir o papel de doente, receber atendi-

mentos médicos e obter a compaixão dos ou-

tros. Já o termo “Munchausen por Procuração” 

ou transtorno factício imposto a outro, refere-se 

à situação em que um indivíduo impõe a outro 

a condição de paciente - normalmente, nesses 

casos, os pacientes pediátricos são os alvos da 

imposição, feita por seus responsáveis, configu-

rando abuso infantil (SUNG et al., 2021). 

Na apresentação da história clínica, os paci-

entes sustentam uma variedade de sintomas - al-

guns mais específicos, outros que não se encai-

xam em nenhuma condição conhecida - e che-

gam até a alterar resultados de exames labora-

toriais. Em alguns casos, os pacientes (Mun-

chausen) ou as vítimas (Munchausen por Pro-

curação) apresentam um longo histórico mé-

dico, com tentativas de tratamento fracassadas, 

doenças raras ou incomuns e sintomas que não 

podem ser detectados apenas pela avaliação clí-

nica - pontos que devem levantar suspeita da 

síndrome. Além disso, a necessidade de regis-

trar todas as evidências do caso suspeito e for-

malizá-lo judicialmente deve sempre ser alvo 

de conscientização no trabalho dos profissio-
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nais de saúde, a fim de proteger as vítimas e evi-

tar possíveis consequências mais graves (NAR-

DELLO et al., 2025). 

Em resumo, a SM é uma condição psiquiá-

trica relacionada a traços de personalidade dis-

funcionais, em que os indivíduos fingem sinto-

mas médicos e psicológicos, simulam e até in-

duzem a doença - impondo a si mesmos ou a 

outros. O conjunto de atitudes e comportamen-

tos enganosos muitas vezes faz parecer que a 

condição do paciente é muito mais grave do que 

realmente é, o que pode levar não só à adoção 

de um comportamento de vítima, por parte do 

indivíduo, como também à escolha de interven-

ções desnecessárias, por parte da equipe que o 

atende. Dessa forma, é possível afirmar que pa-

cientes com SM são responsáveis por um nível 

significativo do consumo dos serviços de saúde, 

o que evidencia a necessidade de boas avalia-

ções e diagnósticos detalhados (FERNANDES 

et al., 2025). 

Epidemiologia 

A SM, apesar de ter sido caracterizada em 

1951, carece de dados epidemiológicos robus-

tos em razão da complexidade de seu diagnós-

tico (NOMBORA et al., 2024). Entretanto, de 

acordo com estudos realizados até o momento, 

sabe-se que há uma prevalência de pacientes do 

sexo feminino, fato explícito em uma revisão 

sistemática (EVANS, et al., 2021) com 42 ca-

sos em cirurgia plástica com esta patologia, em 

que 66% eram mulheres. 

Além disso, as vítimas costumam ter entre 

30 e 40 anos de idade, porém podem haver ado-

lescentes também, sendo raro os casos em cri-

anças com menos de 10 anos (BÉRAR, 2024). 

Tratando-se sobre as características dos pacien-

tes acometidos, nota-se a prevalência de profis-

sionais da área da saúde (BÉRAR, 2024). Estes 

pacientes pertencentes à esfera laboral da saúde 

somaram 62% do total compreendido no perío-

do em um estudo realizado (NOMBORA, et al., 

2024).  

Além de que esses indivíduos normalmente 

sofrem de comorbidades, especialmente, psí-

quicas, como problemas de humor, de ansie-

dade, de personalidade, condutas suicidas, além 

de vícios (BÉRAR, 2024). Tal realidade faz os 

especialistas questionarem de que estes sujeitos 

enfermos possuírem sempre associado a isso al-

gum distúrbio de personalidade, como sín-

drome de Borderline (BÉRAR, 2024).  

A respeito das características de lesões que 

mais acometem as pessoas com tal patologia, 

encontra-se aquelas auto-infligidas, isto é, cau-

sadas por eles mesmos propositalmente, com 

uma estatística dominante, 93% sendo lesões 

deste padrão (NOMBORA, et al., 2024). Ao 

procurarem atendimento médico, estes pacien-

tes exploravam ainda mais a lesão quando tra-

tada, o que prolongava a necessidade de cuida-

do e em 10% dos casos houve a necessidade de 

amputação do membro lesado (NOMBORA, et 

al., 2024). 

Dessa maneira, apesar de o baixo conheci-

mento acerca dessa síndrome, nota-se seme-

lhanças que criam um padrão do tipo de paci-

ente, sempre havendo exceções, do sexo, da 

idade em que ela se desenvolve, das comorbi-

dade, da esfera de profissão, além das caracte-

rísticas lesionais. 

Manifestações clínicas  

A SM pode manifestar-se clinicamente de 

diferentes maneiras, incluindo sintomas subje-

tivos, psiquiátricos ou associados a outras do-

enças médicas. Devido à diversidade dos casos, 

o diagnóstico torna-se complexo; em geral, o 

paciente percorre diversos hospitais ou outras 

instituições de saúde e apresenta, como antece-

dentes, perda prematura por morte, doença, 

abandono, vínculos interrompidos, histórico de 

abuso ou desejo de atenção (GONÇALVES et 
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al., 2021). Muitos pacientes criam histórias fal-

sas, associadas à adulteração de sinais e sinto-

mas ou à indução de ferimentos (GONÇAL-

VES et al., 2021). 

Os critérios diagnósticos baseiam-se na 

identificação de ações do indivíduo destinadas 

a distorcer, imitar ou induzir sintomas de uma 

doença, de modo que as características diferen-

ciais da SM englobam a natureza crônica e gra-

ve do comportamento fictício, as manipulações 

no corpo do paciente para indução de sinais 

clínicos e o comportamento de peregrinação 

hospitalar (NOMBORA et al., 2024). Ademais, 

relatos de caso indicam que a maioria dos pa-

cientes são mulheres, profissionais da área da 

saúde, com antecedentes psiquiátricos e que 

apresentam lesões autoinfligidas (NOMBORA 

et al., 2024). 

A SMP, por sua vez, está relacionada à pro-

dução ou simulação intencional de sintomas em 

um paciente por outra pessoa, geralmente o cui-

dador ou responsável (FERREIRA et al., 2024). 

Essa síndrome é considerada uma forma grave 

e específica de abuso, principalmente infantil, 

embora também possa ocorrer com idosos, in-

divíduos com deficiência ou adultos dependen-

tes de cuidadores (GONÇALVES et al., 2021). 

Assim como na SM, os sintomas são variados, 

e deve-se suspeitar do diagnóstico de SMP 

quando os sinais e sintomas manifestam-se ape-

nas na presença do responsável ou cuidador 

(FERREIRA et al., 2024). Além disso, relatos 

de caso demonstram que o cuidador costuma 

estar constantemente presente, dificultando ou 

impedindo a manifestação da vítima (MELO et 

al., 2022). 

Os principais sintomas produzidos nas cri-

anças incluem convulsões, apneia, manifesta-

ções gastrointestinais, reações alérgicas, febre, 

hipoglicemia, dores, infecção e atraso no desen-

volvimento (MELO et al., 2022). Algumas víti-

mas podem apresentar sangramentos induzidos 

pelo uso de tintas ou corantes, diarreia provo-

cada por laxantes e febre resultante da manipu-

lação da temperatura corporal (MELO et al., 

2022). Em determinados casos, o perpetrador - 

geralmente a mãe - adultera resultados de exa-

mes clínicos da criança ou induz deliberada-

mente a doença (GONÇALVES et al., 2021). 

Nesses casos, as mães costumam ser agradá-

veis, cooperativas e aparentam estar preocupa-

das com os filhos doentes, embora não demons-

trem interesse real pela causa da enfermidade 

(GONÇALVES et al., 2021). Ademais, os res-

ponsáveis possuem conhecimento médico e de-

monstram grande interesse por detalhes técni-

cos (FERREIRA et al., 2024). Nesse sentido, 

ressalta-se que o diagnóstico deve ser estabele-

cido no adulto agressor, e não na vítima (FER-

REIRA et al., 2024).  

Critérios diagnósticos 

O diagnóstico da SM e da SMP é conside-

rado um dos mais complexos dentro da psiqui-

atria e da medicina psicossomática, principal-

mente pela presença de comportamentos inten-

cionais de falsificação de sintomas e pela au-

sência de motivações externas claras. Con-

forme a Classificação Internacional de Doenças 

– 11ª Revisão (CID-11), os critérios diagnósti-

cos incluem a fabricação consciente de sinais 

ou sintomas físicos ou psicológicos, a apresen-

tação do indivíduo como doente e a falta de re-

compensas externas evidentes, o que diferencia 

o transtorno factício de outros quadros clínicos, 

como a simulação (ORGANIZAÇÃO MUN-

DIAL DA SAÚDE, 2025). 

O processo diagnóstico requer observação 

clínica prolongada e análise minuciosa do his-

tórico médico, uma vez que os pacientes fre-

quentemente demonstram grande familiaridade 

com termos técnicos, múltiplas internações e 

exames repetitivos sem correlação clínica. Nes-
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ses casos, o médico deve estar atento a incon-

gruências entre os relatos e os resultados labo-

ratoriais, além de investigar possíveis padrões 

de comportamento que indiquem manipulação 

intencional da condição de saúde (BÉRAR et 

al., 2021). Esse tipo de paciente pode alternar 

entre colaboração e resistência, demonstrando 

uma busca constante por atenção médica e pro-

cedimentos invasivos, o que reforça a necessi-

dade de avaliação interdisciplinar. 

Na SMP, o diagnóstico é ainda mais deli-

cado, pois envolve o cuidador como o agente do 

engano, impondo sintomas falsos ou induzindo 

doenças em outra pessoa — geralmente uma 

criança. O reconhecimento depende da análise 

da coerência entre o relato do cuidador e os a-

chados clínicos, da melhora dos sintomas quan-

do o cuidador não está presente e da revisão de 

prontuários anteriores. Por envolver risco direto 

à integridade da vítima, o diagnóstico exige 

atuação multiprofissional e notificação obriga-

tória às autoridades competentes (NARDELLO 

et al., 2025). 

O diagnóstico diferencial deve incluir trans-

tornos somatoformes, transtorno de ansiedade 

de doença (hipocondria) e simulação. Nos 

transtornos somatoformes, o paciente realmente 

acredita estar doente, sem intenção consciente 

de enganar. Já na simulação, há falsificação de-

liberada de sintomas, mas com motivação ex-

terna evidente, como ganhos financeiros ou 

afastamento do trabalho. No transtorno factício, 

entretanto, o indivíduo tem consciência do en-

gano, mas sua motivação é psicológica e inter-

na, relacionada ao desejo de assumir o papel de 

doente e receber cuidado (MILLARD, 2017). 

Essa distinção é essencial para um diagnóstico 

preciso e um manejo ético adequado. 

Por fim, a confirmação diagnóstica depende 

da colaboração entre profissionais da saúde 

mental, medicina clínica e serviços sociais, 

além da observação longitudinal do comporta-

mento do paciente. O diagnóstico precoce e o 

manejo adequado podem reduzir internações 

desnecessárias, prevenir danos físicos e psico-

lógicos e, no caso da SMP, evitar situações de 

abuso e negligência. A abordagem deve priori-

zar a proteção da vítima, o suporte terapêutico 

e o acompanhamento psiquiátrico contínuo, 

considerando que esses pacientes apresentam 

alto risco de recorrência e resistência ao trata-

mento (BÉRAR et al., 2021; NARDELLO et 

al., 2025). 

Manejo 

O manejo do transtorno factício representa 

um dos maiores desafios clínicos em psiquiatria 

e medicina geral. Esta seção abordará as estra-

tégias terapêuticas mais recomendadas, manejo 

médico e tratamento. O transtorno factício pode 

provocar morbidade significativa ou até mesmo 

mortalidade; portanto, mesmo que as queixas 

apresentadas sejam falsas, as necessidades clí-

nicas e psiquiátricas desses indivíduos devem 

ser consideradas (AMARAL & MARTUS-

CELLO NETTO, 2022a). Nesse aspecto, o su-

cesso diagnóstico e terapêutico dos casos so-

mente é possível se os profissionais envolvidos 

no cuidado tiverem conhecimento referente à 

doença e à ocorrência da mesma, principal-

mente em contextos hospitalares, onde a doença 

tende a se manifestar com maior frequência 

(SOUSA FILHO et al., 2017a). 

O reconhecimento precoce é fundamental, 

pois evita procedimentos invasivos desnecessá-

rios e danos físicos ao paciente (FRANCO et 

al., 2020). No entanto, mesmo que o paciente 

esteja em uma posição de doente ou colocando 

outros nessa condição, ele não se reconhece 

como portador de transtorno mental, tampouco 

compreende a natureza psíquica de seu compor-

tamento. Em uma revisão publicada em 2008, 

que analisou 32 relatos de caso e 13 séries de 
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estudos sobre transtornos factícios, concluiu-se 

que não há evidências suficientes para determi-

nar a eficácia de qualquer técnica terapêutica 

específica para esses distúrbios (SOUSA FI-

LHO et al., 2017b). Dessa forma, a abordagem 

deve ser multiprofissional, envolvendo psiquia-

tras, psicólogos, clínicos, enfermeiros e assis-

tentes sociais (SOUZA et al., 2025). 

Nesse contexto, a dificuldade maior está na 

baixa adesão terapêutica, pois muitos pacientes 

abandonam o tratamento ao se sentirem con-

frontados, tornando essencial uma relação de 

confiança e continuidade do cuidado. Quando o 

transtorno factício é infantil, a intervenção deve 

envolver tanto a criança quanto o responsável 

(AMARAL & MARTUSCELLO NETTO, 

2022b). Muitos pacientes fogem da terapia, dei-

xando o hospital de repente ou não compare-

cendo às consultas de acompanhamento. É um 

paradoxo clínico que pessoas com transtornos 

factícios simulem doenças graves e se subme-

tam a procedimentos desnecessários, ao mesmo 

tempo que negam, tanto a outros quanto a si 

mesmos, a verdadeira causa do sofrimento, evi-

tando o tratamento psiquiátrico possível (DU-

TRA & VALENÇA, 2024). 

Desse modo, o tratamento deve se concen-

trar mais no manejo do que na cura, sendo o re-

conhecimento precoce do transtorno o fator 

mais importante para uma abordagem bem-su-

cedida, pois evita procedimentos médicos des-

necessários (SOUZA et al., 2025). 

O uso de tratamentos medicamentosos pode 

ser necessário, combinando-se antidepressivos, 

antipsicóticos e ansiolíticos, administrados de 

forma cuidadosa devido ao potencial de abuso. 

De acordo com o Compêndio de Psiquiatria, os 

inibidores seletivos da recaptação de serotonina 

(ISRS) podem ser úteis para diminuir o com-

portamento impulsivo quando este é um dos 

principais componentes do comportamento fac-

tício (SOUSA FILHO et al., 2017a). 

Em casos de SMP, as ações intervencionis-

tas legais tendem a ser necessárias devido às di-

versas situações que envolvem crianças. A au-

sência de conhecimento acerca da doença e a 

convicção dos responsáveis sobre a patologia 

fictícia tornam-se barreiras ao tratamento asser-

tivo e à obtenção de provas conclusivas 

(FRANCO et al., 2020). Ao enfrentar o paci-

ente com SM, o profissional deve possuir trei-

namento e capacitação adequados, a fim de con-

duzir o indivíduo portador do transtorno factí-

cio a um tratamento mais eficaz e aceitável 

(AMARAL & MARTUSCELLO NETTO, 

2022b). 

CONCLUSÃO 

A SM e sua forma por procuração configu-

ram-se como transtornos psiquiátricos de ex-

trema complexidade diagnóstica, exigindo dos 

profissionais de saúde uma postura investiga-

tiva criteriosa e sensibilidade clínica refinada. 

Por envolverem a produção intencional de sin-

tomas, sem motivações externas claras, esses 

quadros frequentemente desafiam os limites en-

tre o sofrimento psíquico e o comportamento 

manipulador, o que contribui para seu subdiag-

nóstico e para o prolongamento de condutas te-

rapêuticas ineficazes. 

O reconhecimento precoce dessas condi-

ções é fundamental, pois possibilita interrom-

per o ciclo de intervenções médicas desneces-

sárias, reduzir danos físicos e psicológicos e, 

nos casos de Munchausen por Procuração, evi-

tar situações de abuso e negligência. A identifi-

cação de sinais de alerta — como inconsistên-

cias nos relatos, peregrinação hospitalar e sin-

tomas que desaparecem na ausência do cuida-

dor — deve ser incorporada à prática clínica co-

tidiana, sobretudo em contextos de atenção pri-

mária, pediatria e emergência. O diagnóstico 

precoce não apenas protege o paciente e poten-

ciais vítimas, como também otimiza o uso dos 
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recursos em saúde e reduz a sobrecarga dos ser-

viços.  

Contudo, o manejo desses pacientes perma-

nece um dos maiores desafios contemporâneos 

em psiquiatria. A escassez de protocolos clíni-

cos bem definidos e de diretrizes terapêuticas 

específicas dificulta a padronização das condu-

tas, tornando o tratamento dependente da expe-

riência individual dos profissionais e da articu-

lação entre diferentes especialidades. Assim, 

torna-se urgente o desenvolvimento de protoco-

los de manejo integrados, baseados em evidên-

cias, que orientem desde a triagem até o acom-

panhamento longitudinal, contemplando aspec-

tos médicos, psiquiátricos, éticos e legais. 

A abordagem ideal deve envolver uma 

equipe multiprofissional, composta por psiqui-

atras, psicólogos, clínicos, enfermeiros, assis-

tentes sociais e, quando necessário, profissio-

nais da área jurídica e órgãos de proteção. Essa 

atuação conjunta é essencial para construir uma 

relação terapêutica de confiança, manejar resis-

tências, garantir a segurança do paciente e pre-

servar o sigilo e a ética profissional. A criação 

de fluxos de comunicação entre os serviços de 

saúde e instâncias legais também é indispensá-

vel, sobretudo nos casos em que há vítimas en-

volvidas. 

Portanto, a ampliação do conhecimento so-

bre os transtornos factícios, a capacitação dos 

profissionais e a institucionalização de protoco-

los de diagnóstico e manejo são pilares funda-

mentais para o enfrentamento efetivo da Sín-

drome de Munchausen. O diagnóstico precoce 

e a intervenção estruturada não apenas reduzem 

o sofrimento dos pacientes e de suas vítimas, 

como também reafirmam o compromisso da 

psiquiatria contemporânea com o cuidado ético, 

a proteção da vida e a promoção da saúde men-

tal baseada em evidências. 
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